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ATA SESSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

          Aos 08 de abril de 2022, reuniram-se a partir de 08:00 horas  na sala de reuniões da Prefeitura de Barão do 

Monte Alto, a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n.º 012/2021 para procederem às 

atividades pertinentes ao Procedimento Licitatório na modalidade tomada de preço n.º 001/2022, objeto da presente 

licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de material e prestação de serviços de mão de obra para 

pavimentação da Rua José O. Souza / Rua do Matadouro Bairro Arraial Velho no município de Barão do Monte 

Alto. Foi recebido os envelopes de “documentação e proposta” das proponentes CONCRETA 

INCORPORAÇÕES LTDA – EPP, J. A. A. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS EIRELI e 

SCALLBERI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA: Aberta a sessão, iniciou-se o credenciamento dos 

representantes das empresas participantes, no entanto, as empresas CONCRETA INCORPORAÇÕES LTDA – 

EPP, J. A. A. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS EIRELI e SCALLBERI CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA apresentaram representantes credenciados. HABILITAÇÃO: Após abertura do envelope de 

habilitação a CPL considerou a empresa SCALLBERI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inabilitada 

por deixar de apresentar certidão de quitação juto ao CREA ou CAU da pessoa jurídica item ‘a’ 

da qualificação técnica e o item de relevância execução de tubo de concreto para redes coletoras 

de águas pluviais, diâmetro de 800 mm dos Atestados de capacidade técnica operacional e 

profissional. As empresas CONCRETA INCORPORAÇÕES LTDA – EPP e J. A. A. CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGENS EIRELI foram consideradas habilitadas nos termos do edital. Os representantes das 

empresas CONCRETA INCORPORAÇÕES LTDA – EPP, J. A. A. CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGENS EIRELI abriram mão do prazo recursal e a empresa SCALLBERI CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA abriu mão do prazo recursal através de declaração enviada por e-mail. ABERTURA DA 

PROPOSTA: Assim, foi aberto os envelopes contendo a proposta da empresa conforme planilha de proposta 

abaixo: 

 

 

Nº EMPRESAS VALOR 

01 J. A. A. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS EIRELI 642.812,59 

02 CONCRETA INCORPORAÇÕES LTDA – EPP 647.713,28 

 

 

Após a análise das propostas a CPL classificou as propostas apresentadas pelas empresas: CONCRETA 

INCORPORAÇÕES LTDA – EPP e J. A. A. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS EIRELI. Foi 

considerada vencedora do presente certame a empresa J. A. A. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS 

EIRELI perfazendo o valor global de R$ 642.812,59 (seiscentos e quarenta e dois mil e oitocentos e doze reais 

e cinquenta e nove centavos). Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a sessão, lavrada a presente 

Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão Permanente de Licitação. A autoridade 

competente fará a adjudicação e homologação do presente certame. 
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CONCRETA INCORPORAÇÕES LTDA – EPP 


